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       CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       

PROJETO DE LEi NQ 9/79 

AUTORIZA CONCORRNCIA PBLICA PARA LINEA DE COLETIVOS 

A Câmara unicipa1 de Conselheiro Lafeiete decr 

ta: 

ART. 19 - Fica o 'xecutivo !unicipal autorizado a colocar em conco 

rncia publica linha de coletivo para o Bairro santo An - 

tnio, partindo da Avenida Telesforo Rezende e terminando 

na Escola Rstadual ttInconfidnciaht. 

 

- Ôiico—o trageto da linha a ser criada será o seguinte: 

Coéça a partir do n2 94 da Avenida Telesforo Rezende, 

Rua Baro de Queluz, Comendador Basta, Erancisco L&bo, 

Prof. Yrancisco rena, iguel Garcia, Augusto Lelis,Pra 

ça Folicarpo Lelis e scola staual 'Inconfidncia".- 

VOLTA: Rua Yonteiro de Barros, 6e1. João Gomes, Comen- 

da3or Basta leves e Telsforo Rezende.11  

  

ART. 22 - Revogam-se ao disposições em contrrio,entrando esta lei 

em vigor na dato de sua publicação. 

CARA TUICIPAL DE COSELEIRO LAFIETE, 16 DE ABRIL DE 1979. 

VEREADOR 

esidente- 

RIA PAIVA JOS' ?ONTE IR. O DE CASTRO 

-Secretrio- 

JOSE' AiTONIO DOS SANTOS 

-Vice-Presidente-. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Emenda ao Projeto de Lei ng 9/79 

Acrescenta-se ao § Jnico do Axt. 1, do Projeto 

as expresses: Ap ó s a palavra Partida: - Começo 

94, da Av. Telsforo Rezende. 

a partir 

de Lei n 9/79, 

do n 

Sala das Sesses, 12 de março de 1979. 
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Ricardo BIXO Tavares - Vereador. 
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ende. 

ogam-se as disposições em contr.rio, entrando esta 1e1 

em vigor na data de sua publicação. 

o 

43 »1'- 
~IDO MAGE :DB ASSIS RESE1DE 

Vereador 

À Comissão de Legislação e 
paira Justi pareC  

sidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

         

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

         

         

         

        

PROJETO DE LEI / ) 

AUTORIZA CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA LITBA DE COLETIVOS 

À Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

IRT 1P'ica o Executivo Municipal autorizado a colocar em conoor 

ncia pública linha de coletivo para o Bairro Santo Âmto 

o, partindo da Avenida Telesforo Rezende. e terminando 

Escola Estadual HInconÍidnciatt 

1100 - O tragstOda linha a ser criada será o seguinte: 
Ruas Baro de Queluz, 

L -t iJ Á - 

omendador Basta, Francisco obo, Pro. Francisco rena, Mi 

ei Garcia, Augusto Lelis, Praça Polioarpo Lelis e Escola 

Etadtai "inconíiaaricia". Volta: Monteiro de Barros, Cel. 

João Gomes, Comendador Bata Neves e Avenida Telesforo fie- 

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 1979 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       

PROJ.TO  DE LEI N  

AUTORIZA OONCORRNCIA k4dLIC.A PARA LINHA DE COLETIVOS 

A C&uara Municipal de Conselheiro 1a±'aiete decreta: 

ART. 12 - Fica o Executivo Municipal atorizado a colocar em concor 1.

i4ncia pblica linha de colt±o para o Bairro SantoAnto 

nio, partindo da Avenida Telesforo Rezende. e terminando 

na Escola Estadual "Inoonfidnoia" 

§ ÚRIco - O trageto da linha a ser criada será o seguinte: 
Partida da Avenida Telesforo Rezende, Ruas Baro de Queluz, 

Comendador Basta, Francisco Lobo,  Prot. Francisco iena, 111 

guel Garcia, Augusto Lelis, Praça Policarpo Lelis e Escola 

Eatadua "Inconfidência". Volta: !onteiro de Barros, 0e3. 

Joo Gomes, Comendador Bata.Neves e Avenida TelesforoRe- 

zende. 

ART. 2Q - Revogm-se as disposiçes em contrario, entrando esta 1e1 

em vigor na data de sua publicação. 

Sala das 5ess6es, 21 de fevereiro de 1979 

o4:o fl84L 
DO GTLDE ASSIS RESENDE 

Vereador 


